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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIA Nº 051/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 126/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 016/2024

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ARP nº 126/2024, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social do Município de Macaíba/RN e a empresa 
FOCUS INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 51.867.423/0001-44, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada para fornecimen-
to de gêneros perecíveis e não perecíveis, em caráter 
futuro e eventual, destinados a atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social com Registro de Preço.

I – ELIONEIDE SILVA CARVALHO DE LIMA, 
Matrícula nº 1119842/1, na qualidade de Gestora da 
ARP;

II – RAYSSA ARAUJO GOMES, Matrícula nº 
1131028/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor da ARP: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor da ARP 
quanto à fiscalização do objeto da ARP; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 052/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 127/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 016/2024

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ARP nº 127/2024, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social do Município de Macaíba/RN e a empresa 
JM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 18.413.636/0001-20, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de gêneros perecíveis e não pe-
recíveis, em caráter futuro e eventual, destinados 
a atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Habitação e Assistência Social com Re-
gistro de Preço.

I – ELIONEIDE SILVA CARVALHO DE LIMA, 
Matrícula nº 1119842/1, na qualidade de Gestora da 
ARP;

II – RAYSSA ARAUJO GOMES, Matrícula nº 
1131028/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor da ARP: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor da ARP 
quanto à fiscalização do objeto da ARP; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 053/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 129/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 016/2024

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
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vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ARP nº 129/2024, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social do Município de Macaíba/RN e a empresa L 
S MOURA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita sob 
o CNPJ nº 30.386.911/0001-60, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada para fornecimen-
to de gêneros perecíveis e não perecíveis, em caráter 
futuro e eventual, destinados a atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social com Registro de Preço.

I – ELIONEIDE SILVA CARVALHO DE LIMA, 
Matrícula nº 1119842/1, na qualidade de Gestora da 
ARP;

II – RAYSSA ARAUJO GOMES, Matrícula nº 
1131028/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor da ARP: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor da ARP quan-
to à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 054/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 128/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 016/2024

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ARP nº 128/2024, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social do Município de Macaíba/RN e a empresa L 
P MENDONÇA SOBRINHO, inscrita sob o CNPJ 
nº 24.913.657/0001-08, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de gê-
neros perecíveis e não perecíveis, em caráter futuro 
e eventual, destinados a atender as demandas da Se-
cretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assis-
tência Social com Registro de Preço.

I – ELIONEIDE SILVA CARVALHO DE LIMA, 
Matrícula nº 1119842/1, na qualidade de Gestora da 
ARP;

II – RAYSSA ARAUJO GOMES, Matrícula nº 
1131028/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor da ARP: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor da ARP quan-
to à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 055/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 134/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 016/2024

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ARP nº 134/2024, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social do Município de Macaíba/RN e a empresa 
SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 49.572.307/0001-56, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da para fornecimento de gêneros perecíveis e não 
perecíveis, em caráter futuro e eventual, destinados 
a atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Habitação e Assistência Social com Re-
gistro de Preço.

I – ELIONEIDE SILVA CARVALHO DE LIMA, 
Matrícula nº 1119842/1, na qualidade de Gestora da 
ARP;

II – RAYSSA ARAUJO GOMES, Matrícula nº 
1131028/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor da ARP: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor da ARP quan-
to à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.
Eriberto Freire Tomaz

Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 056/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 135/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 016/2024

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
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fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ARP nº 135/2024, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social do Município de Macaíba/RN e a empresa 
YASMIN DA SILVA GOMES, inscrita sob o CNPJ 
nº 53.220.202/0001-05, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de gê-
neros perecíveis e não perecíveis, em caráter futuro 
e eventual, destinados a atender as demandas da Se-
cretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assis-
tência Social com Registro de Preço.

I – ELIONEIDE SILVA CARVALHO DE LIMA, 
Matrícula nº 1119842/1, na qualidade de Gestora da 
ARP;

II – RAYSSA ARAUJO GOMES, Matrícula nº 
1131028/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor da ARP: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor da ARP quan-
to à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DOS CAM-
PEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL E 

FUTSAL – COMFUT 

ATA 01 DE REUNIÃO GERAL DOS RESUL-
TADOS DO EDITAL 001/2024 – CAMPEONA-
TOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL DE CAMPO 
VETERANO, CAMPEONATO DE FUTSAL 
FEMININO, CAMPEONATO FUTEBOL SO-
CIETY - 2024

Ao decimo segundo (12º) dia do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro (2024), é realiza-
da a reunião geral da Comissão de Coordenação 
dos Campeonatos Municipais de Futebol e Fut-
sal – COMFUT “portaria nº 650/2021 alterada na 
portaria nº 006/2021”, agendada para às onze horas 
(11h00min.), na sede da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer no município de Macaíba/RN, para 
análise dos resultados, avaliação e divulgação das 

equipes vencedoras juntamente de seus representan-
tes, inscritos no Edital Nº 001/2024  –  CAMPEO-
NATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL DE CAMPO 
VETERANO, CAMPEONATO DE FUTSAL FE-
MININO, CAMPEONATO FUTEBOL SOCIETY 
- 2024, através da COMFUT. A reunião deu início, 
foi escolhido o Sr. Sidney Diego de Moura Bezerra, 
para secretariar. Após a identificação do quórum na 
reunião, foram apresentadas as súmulas dos jogos de 
finais e documentações jurídicas dos responsáveis 
de cada equipe, conforme apresentado no ato da ins-
crição. Baseado no resultado na súmula da final do 
campeonato e acompanhamento presencial no jogo 
ocorrido pela COMFUT, constatou-se e determinou 
os respectivos resultados de 1º lugar “campeão” e 2º 
lugar “vice-campeão” dos seguintes campeonatos:  

Campeonato Municipal de Futebol de Campo 
Veterano
a) 1º Lugar: R$ 4.290,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Vila Nova
Representante: Nieliton Lima do Nascimento 
CPF: 061.949.464-66
RG:2107762         ITEP/RN 
Banco: Nubank   Agência: 0260  Conta: 976283220

b) 2º Lugar: R$ 1.430,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: ABC da Valério Mesquita
Representante: Juscier Pessoa da Silva
CPF: 107.828.294-30
RG: 2793205     ITEP/RN 
Banco: Caixa  Agência: 2758 Conta: 
000796847631-4

Campeonato Municipal de Futebol Society
a) 1º Lugar: R$ 4.286,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Quilombo City
Representante: Ronaldo dos Santos
CPF: 091.666.604-24
RG: 2607192  ITEP/RN 
Banco: Inter   Agência: 0001   Conta: 6231183-2

b) 2º Lugar: R$ 2.143,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Sopão
Representante: Diego Bruno de Araújo Cruz
CPF: 072.518.374-80
RG: 002319795 ITEP/RN 
Banco: Caixa    Agência:  4885   Conta:  4546-8    

Sem ocorrência sobre o resultado das súmulas so-
bre os jogos dos campeonatos citados, a COMFUT 
concluiu em decisão unânime o preenchimento total 
dos prêmios. A ata será homologada com ampla di-
vulgação nos meios oficiais e alternativos de comu-
nicação. Sem mais, dou por fim a esta ata redigida 
por mim, Sidney Diego de Moura, presidente da co-
missão, que a presidi e secretariei, e segue com no-
minata dos demais integrantes participantes abaixo 
para assinatura. A correspondente ata será lavrada e 
posteriormente submetida para coleta de assinaturas 
dos membros da COMFUT que participaram desta 
referida reunião.

Macaíba/RN, 12 de agosto de 2024

SIDNEY DIEGO DE MOURA BEZERRA, 
CPF nº 086.530.764-41
Presidente da Comissão

CHARLES EDUARDO LOPES MARTINS
CPF nº 853.037.474-68

Membro

LINDOMAR LIMA DA SILVA 
CPF nº 393.638.644-72 

Membro

PABLO CALIXTO NÓBREGA
CPF nº 076.360.384-80

Membro

AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co que está aberta licitação na modalidade Con-
corrência Eletrônica, do tipo menor valor global, 
Processo Licitatório nº. 013/2024, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A CONCLUSÃO DO REFEITÓRIO DA 
VILA OLÍMPICA LOCALIZADO NO BAIRRO 
LIBERDADE, NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/
RN. A sessão pública dar-se-á no dia 03/09/2024 às 
09h00min, através do endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br, Id do Pro-
cesso: 329445. Convênio nº 869405/2023. O Edital 
e seus Anexos estarão disponíveis através dos sites: 
https://www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br.

Macaíba/RN, 20/08/2024.

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023;
PROCESSO DE DESPESA N° 6938/2023;
CONTRATO Nº: 051/2024;
Objeto: Constitui objeto do primeiro termo aditivo 
de Adequação ao contrato n° 051/2024, destinado à 
CONSTRUÇÃO DO PONTO DE APOIO DA UBS 
LAGOA DOS CAVALOS NA COMUNIDADE DO 
RETIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN;
Contratada: RFS ENGENHARIA LTDA;
CNPJ: 26.421.343/0001-13;
Valor: R$ 34.525,14 (trinta e quatro mil, quinhentos 
e vinte e cinco reais e quatorze centavos);
Fundamentação Legal: artigo 65, I, “a”, somado ao 
§ 1º do mesmo artigo, da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 19 de agosto de 2024.
Assina pelo Município: Francisco Júnior do Rêgo -
Secretário Municipal de Saúde;
Assina pela Empresa: Rodrigo do Monte Ferreira 
de Souza – Representante Legal.

...................................................................................

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023
PROCESSO DE DESPESA N° 1375/2023
CONTRATO Nº: 037/2024
Objeto: Constitui objeto do segundo termo aditi-
vo de prazo ao contrato n° 037/2024, destinado à 
EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NA COMUNIDADE DE MATA 
VERDE NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;
Contratada: CONSTRUTORA ASSU LTDA;
CNPJ: 07.126.573/0001-05;
Execução: 30/08/2024 a 29/10/2024
Vigência: 26/11/2024 a 25/01/2024
Fundamentação Legal: artigo 57, § 1º, inc. IV da Lei 
nº 8.666/93.
Data de assinatura: 19 de agosto de 2024.
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 
Aguiar – Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Defesa Civil;
Assina pela Empresa: José Macio Barbosa
 – Representante Legal.

AVISO

EXTRATOS

ATA



ANO IV – N° 1527 - Macaíba - RN, terça-feira, 20 de agosto de 20244

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS
PROCESSO Nº 4489/2024
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por ob-
jeto o reconhecimento do crédito do valor devido 
pelo(a) Secretaria Municipal de Educação, ao pa-
gamento de serviços prestados, pela empresa H&G 
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, decorrente 
da aquisição/prestação dos serviços de fornecimento 
de gêneros alimentícios às escolas municipais.
Valor Total: R$ 847.749,58 (oitocentos e quarenta 
e sete  mil, setecentos e quarenta e nove reais e cin-
quenta e oito centavos), com cronograma de paga-
mento apresentado no TAC.
Dotação Orçamentária: 02.006
Devedora: Secretaria Municipal de Educação - 
CNPJ: 06.083.041/0001-75.
Credora: H&G INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA - CNPJ/CPF: 22.772.312/0001-56.
Fundamentação Legal: Art. 149, da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 20 de agosto de 2024
Assina pela Credora: Bruno Ribeiro Felix da Costa 
- representante.
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Junior - representante.

...................................................................................

EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO

PROCESSO DE DESPESA Nº 2091/2022;
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022;
CONTRATO Nº: 229/2022;
Objeto: A presente apostila tem como objeto, re-
gistrar o reajuste de preço inerente a 3ª medição 
do Contrato nº 229/2022, destinado à execução dos 
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRU-
ÇÃO DE UMA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 2 
EM TRAÍRAS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN.
Contratada: WM EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUÇÕES EIRELI EPP;
CNPJ: 10.376.724/0001-98;
Valor: R$ 14.038,27 (quatorze mil, trinta e oito reais 
e vinte e sete centavos); 
Data de Assinatura: 19 de agosto de 2024;
Fundamentação Legal: artigo 65, inc I, “b”, da Lei 
nº 8.666/93.
Assina pela empresa: Jose Moabe Martins Cardoso 
– Representante Legal; 
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Júnior – Secretário Municipal de Educação.

...................................................................................

PROTOCOLO: N° 3124/2024 – DATA: 
19/03/2024.
PROCESSO DE DESPESA: Nº 1186/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 024/2024.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E TURISMO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, 
BRIGADISTA, EQUIPE DE APOIO E EQUIPA-
MENTO DIVERSOS DE SEGURANÇA VISAN-
DO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MIUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
DE MACAÍBA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 
70, inciso IV, da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o referido procedimento licitatório, 
tendo como vencedora a empresa: P ADDISSON 
DA S DINIZ-ME – CNPJ: 42.540.589/0001-60, 
vencedora dos itens: 0001 - R$ 164,00; 0002 - R$ 
167,00; 0003 - R$ 169,00; 0004 - R$ 109,00; 0005 
- R$ 35,00; 0006 - R$ 60,34; com valor global de 
R$ 970.068,00 (novecentos e setenta mil e sessenta 
e oito reais).

Macaíba/RN, 20 de agosto de 2024.

Sérgio Silva do Nascimento
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Espaço não utilizado.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.532/2024
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LEI MUNICIPAL Nº 2.533/2024
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